
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 4.348,
de 2019, que “Altera o art. 40-A da Lei nº 11.952,
de 25 de junho de 2009”.

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Altera o art. 40-A da Lei nº 11.952, de 25 de junho
de 2009, para dispor sobre regularização fundiária.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  O art. 40-A da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.  40-A.  Aplicam-se  as  disposições  desta  Lei,  à  exceção  do
disposto  no  art.  11,  à  regularização  fundiária  das  ocupações  fora  da
Amazônia Legal nas áreas urbanas e rurais do Incra, inclusive nas áreas
remanescentes de projetos criados pelo Incra, dentro ou fora da Amazônia
Legal, com características de colonização, conforme regulamento.
..........................................................................................................................

§  4º  Aplica-se  o  disposto  no  caput aos  projetos  de  assentamento
criados em áreas originariamente públicas da União ou do Incra que, por ato
administrativo,  em  caráter  excepcional  e  por  motivos  relevantes
devidamente justificados, venham a ser desafetados do Programa Nacional
de  Reforma  Agrária,  após  consulta  à  Câmara  Técnica  de  Destinação  e
Regularização Fundiária de Terras Públicas Federais Rurais.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de abril de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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